
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 411/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

juntamente com a SAEV Ambiental, promova estudos com o intuito de implantar o projeto 
ECOPONTO em nosso município. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de abril de 2016. 

 
 

WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO) 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos, com a finalidade de representarmos dignamente os anseios 
de nossos munícipes. 

Considerando que o projeto ECOPONTO já vem sendo implantado em várias cidades do 
Estado, como Rio Claro, Santa Bárbara d’Oeste e São Paulo, com um retorno positivo para o meio 
ambiente e para a população, pois o projeto visa principalmente instituir áreas disponíveis e 
adequadas para o depósito de resíduos sólidos, com o objetivo de recuperar áreas de descarte 
inadequado (instituídas pela própria população) e criar um espaço apropriado para o recebimento 
desses materiais.  

Considerando que o referido projeto visa buscar alternativas sustentáveis à destinação final 
dos resíduos sólidos coletados, classificando os materiais para reaproveitamento e/ou seu 
encaminhamento a locais adequados para uma disposição final ambientalmente adequada. 

Considerando também que tal proposta irá despertar a conscientização ambiental da 
população sobre os diferentes tipos de resíduos gerados e estabelecer vínculo de cooperação entre 
os munícipes e a Prefeitura no cuidado da cidade, na preservação ambiental e no despertar da 
consciência socioambiental, bem como incentivar as iniciativas de reutilização, reaproveitamento e 
reciclagem de materiais.  

Dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que  juntamente com o a 
SAEV Ambiental promova estudos que viabilize a implantação do projeto ECOPONTO em nosso 
Município. 
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